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 EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO  

EXTINÇÃO ou CESSAÇÃO são formas que põe fim ao contrato. 

Convenção nº 158 da OIT (sobre a extinção do contrato de trabalho por iniciativa do 

empregador). 

 

 

 FORMAS 

 Por decisão do empregador: dispensa do empregado; 

 Por decisões do empregado: demissão, dispensa indireta e aposentadoria; 

 Por iniciativa de ambos: acordo; 

 Por desaparecimento dos sujeitos: morte do empregado, morte do empregador 

pessoa física e extinção da empresa; 

 

 

 FORMAS 

 Extinção do contrato a prazo pelo decurso do prazo fixado ou por dispensa do 

empregado no curso do vínculo jurídico. 

 Culpa recíproca (art. 484 CLT); 

 Força maior (art. 501 e 502 CLT); 

 “Factum Principis”  art. 486 CLT 

 

 

 DISPENSA DO EMPREGADO 

 DIREITO POTESTATIVO DO EMPREGADOR, portanto ato jurídico contra o qual o 

empregado nada poderá opor, ainda que imotivado; 

 DIREITO RELATIVO DO EMPREGADOR; 

 MODALIDADE DE SANÇÃO DISCIPLINAR, penalidade máxima. 



 DEFINIÇÃO 

Ato pelo qual o empregador põe fim à relação jurídica, e quanto à sua natureza, forma de 

extinção dos contratos de trabalho.  Sua função é desconstitutiva do vínculo jurídico. 

 

 TIPOS DE DISPENSA 

 Dispensa com ou sem justa causa (art. 482 CLT), aquela fundada em causa pertinente 

á esfera do trabalhador, quase sempre uma ação ou omissão passível de 

comprometer a disciplina; 

 Dispensa obstativa, destinada a impedir ou fraudar a aquisição de um direito que se 

realizaria caso o empregado permanecesse no serviço, como as dispensas que 

antecedem um reajustamento salarial.  

 

 

 TIPOS DE DISPENSA 

 A dispensa indireta (art. 483 CLT), que é ruptura do contrato pelo empregado diante 

de justa causa do empregador; 

 Dispensa individual, de um empregado, ou embora no mesmo ato e de diversos 

empregados, por causas diferentes em relação a cada um dos despedidos. 

 

 

 TIPOS DE DISPENSA 

 Dispensa coletiva, mais de um empregado, por um único motivo igual para todos, 

geralmente por razões de ordem objetiva da empresa, com problemas econômicos, 

financeiros, técnicos; 

 Dispensa arbitrária, (art. 7º CF); 

 Desligamento voluntário, Lei 9.468/97, para servidores civis do Poder Executivo 

Federal da Adm. Direta, autárquica e fundacional. 

 

 

 

 



 DISPENSA POR JUSTA CAUSA 

 O tema é disciplinado no artigo 482 da CLT, o rol deste artigo é taxativo, embora 

alguns doutrinadores não entendam assim, já que existem alguns casos esparsos, a seguir 

relacionados: 

 DISPENSA POR JUSTA CAUSA 

 Art. 508 CLT (dívida do bancário); 

 Art. 240, par. único (insubordinação); 

 Art. 20 da Lei 6.347/76 (atleta profissional de futebol); 

 Art. 13 da Lei 6.019 (remissão ao artigo 482 da CLT)  

 

 ELEMENTOS DA JUSTA CAUSA 

 O elemento subjetivo é a culpa do empregado; 

 Os requisitos objetivos são a gravidade do comportamento do empregado, pois não 

há justa causa se ação ou omissão não representem nada; o imediatismo da rescisão, 

sem o que pode desaparecer a justa causa, comprometida pelo perdão tácito; a 

causalidade que é o nexo de causa e efeito entre a justa causa e a dispensa; a 

singularidade, para significar que é vedada a dupla punição pelo mesmo fato. 

 

 FIGURAS DA JUSTA CAUSA 

IMPROBIDADE 

É o ato lesivo contra o patrimônio da empresa, ou de terceiro, relacionado com o trabalho 

(ex. furto, roubo, extorsão, falsificação de docto., etc); 

INCONTINÊNCIA DE CONDUTA 

Traduz-se pelo comportamento irregular do empregado, incompatível com a moral sexual; 

 FIGURAS DA JUSTA CAUSA 

MAU PROCEDIMENTO 

É o comportamento irregular do empregado, incompatível com as normas exigidas pelo 

senso comum do homem médio. Qualquer ato infringente da norma ética. 

NEGOCIAÇÃO HABITUAL 

Ação de negociar, praticar um ato de comércio, concorrência desleal com o empregador ou 

inadequado exercício paralelo do comércio e sua causa. 



 FIGURAS DA JUSTA CAUSA 

CONDENAÇÃO CRIMINAL SEM SURSIS  

O trabalhador pode envolver-se numa questão criminal, e caso seja condenado sem a 

concessão de sursis.; 

DESÍDIA 

Desempenhar funções com negligência. Desde que haja gravidade ou habitualidade no 

cometimento de faltas.  

 

 FIGURAS DA JUSTA CAUSA 

EMBRIAGUEZ 

A embriaguez, resultante do álcool e de tóxicos, é justa causa. 

VIOLAÇÃO DE SEGREDO 

A violação de segredo é a divulgação não autorizada das patentes de invenção, métodos de 

execução, fórmulas, escrita comercial e, enfim, de todo fato, ato ou coisa que, de uso ou 

conhecimento exclusivo da empresa, não possa, ou não deva ser tornado público, sob pena 

de causar prejuízo. 

 

 FIGURAS DA JUSTA CAUSA 

INDISCIPLINA 

É  o descumprimento de ordens gerais de serviço. É a desobediência às determinações 

contidas em circulares, portarias, etc. 

INSUBORDINAÇÃO 

É o descumprimento de ordens pessoais de serviço. Difere da disciplina porque a ordem 

infringida não tem o caráter de generalidade, mas sim de pessoalidade. 

 

 FIGURAS DA JUSTA CAUSA 

ABANDONO DE EMPREGO 

Ausência continuada do empregado com o ânimo de não mais trabalhar. 

ATO LESIVO À HONRA E BOA FAMA 

É a ofensa à honra, do empregador ou de 3º, relacionado com o serviço, mediante injúria, 

calúnia ou difamação.  



 FIGURAS DA JUSTA CAUSA 

OFENSA FÍSICA 

É a agressão tentada ou consumada contra o superior hierárquico, empregador, colega ou 

terceiros, no local de trabalho ou em estreita relação com o serviço. 

PRÁTICA CONSTANTE DE JOGOS DE AZAR 

São jogos de azar apenas aqueles assim descritos pela legislação contravencional em vigor 

no país. Ex. jogo de bicho, rifas não autorizadas, apostas de corridas de cavalo fora de local 

autorizado, etc. 

 

 APOSENTADORIA 

A aposentadoria continua a ser 1 forma de cessação do contrato de trabalho. Caso o 

empregado continue prestando serviços na empresa, inicia-se novo pacto laboral.  

Súmula 138, 156. 

 

 CULPA RECÍPROCA 

Compreende o fatode que ambas as partes dão causa a cessação do pacto laboral por justo 

motivo. 2 faltas graves, 1 do empregado e outra do empregador, devem ocorrer ao mesmo 

tempo, deve haver nexo causal entre uma falta e outra, ou seja, 1 deve depender da outra. 

Súmula 14 do TST, art. 484 CLT. 

 

 FORÇA MAIOR 

Acontecimento inevitável e imprevisível, em relação à vontade do empregador (art. 501 e 

502 da CLT). 

Ex. incêndio, inundação, terremoto, vendaval e outros fenômenos naturais, que venham 

afetar econômica e financeiramente a empresa. 

 

 FACTUM PRINCIPIS 

É causado pela Adm. Pública, provocando o encerramento da empresa e a dispensa dos seus 

empregados. (art. 486). 

As verbas rescisórias ficarão por conta da empresa. 

 



 

 ASSISTÊNCIA NA RESCISÃO 

Art. 477 CLT 

Todo empregado com mais 12 meses de trabalho, qdo do pagto das verbas rescisórias terá 

assistência do seu sindicato do MTE. No instrumento de rescisão deve ser especificada a 

verba, e a quitação será válida somente a esta parcela discriminada. Súmula 330 TST. 

 

 PRAZO PARA PAGTO. 

Artigo 477, par. 6º. CLT. 

O. J. 162 da SDI do TST 

 

 

 

 

 QUESTÕES 

Em que tipo de justa causa enquadram-se os fatos seguintes: 

1. Empregado que é encontrado dormindo no horário e local de serviço; 

2. Empregado vendedor que, no mesmo horário dedicado ao serviço do empregador, 

faz vendas de produtos de empresa concorrente; 

3. Empregado motorista que da causa à colisão do veículo por desatenção ao volante; 

4. Empregado que, descumprindo norma do regulamento interno da empresa, recusa-

se a trabalhar uniformizado; 

5. Empregado que se recusa a usar capacete de proteção; 

6. Empregado que por longo tempo fora do local de trabalho 


